
GOVERNO DO ESTAI)O DA I3AHIA 
Sh(REIARIA DA )-A7.ENDA 
GA!3INETI? DO SECREIARIO 

Salvador, 09 de fevereiro de 2017. 

OFECTO GAB (P  a90/2017 

A Sua Excelencia o Senhor 
INALDO DA PAJXAO SANTOS ARAUJO 
DD. Consciheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
NESTA 

Senhor Presidente, 

Corn os nossos cordiais cui-nprinientos, reportamo-nos ao OIicio n' 000 
042/201 7/TCE/Gi\ PRE/SEG, protocolado nesta SeIaz if 007941/2017-7, referenie ao 
processo ii" TCF./009391 /2016, que trata do RelatOrio de Auditoria relative ao 

Acompanhamento da LRF 20  quadrirnestre 2016, a Am de encaminhar anexos Os 

esciarecimenios elaborados pela Superintendéncia de AdministraçAo Financeira corn 
respostas aos itens constantes da NotificaçAo. 

Aproveito o ensejo para reiterar protestos de estima e distinta consideraçao c colocar-
me Li (hsposicao de V.Ex" 1,ava prestar informaçOes athcionais c esciarecimentos 

julgado flCCCSSi TICS. 

jv1ANo!4Wrrq!tflA SILVA FLLHO 
\ecretario da Fa4enda 

MrIanOChQ89 
Chafe de G3blnele/SEF 

-çQCOLO GERAL 

Ell 

A 	tie \laoa Rho.4  200. - Avcnula. CAll s:v,uh:l3.A CUP. il14'-O03 flvw jwhi - lt1 i'lifl n-25$0 	 I 
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FOLHA N.° 3 
mZF0RMAçOEs PARA 0 PROCESSO 

SIPRO N.EO0S  178/2017-7 
N." Original: Ot'icio iCE 000042/2017 / TCE/GAPRF/SF.G 

A SAP, 

Sonhor Superiiitertdenle, 

Segueni e as explicaçãcs apresentadas pelos setores responsáveis, relativaniente aos pontos levantados 
polo T(,I, relativdnienie ao acompanharnenlo da Lci do Responsabilidade Fiscal, 2° quadriniestre do 
exercIcio do 2016, constante no Processo ii."  TCE/00939/2016. 

a) Dcsconforrnidade na adoção tic critérios parn a proeçao da Receila Cnrrentc Liquida 
pot-  panda Secretania da Fazenda; 

Ffetivarnonte a Geroncia da Divida Püblica c a Secretaria Executiva do Parcerias Püb!ica 
Privada utitizaram critérios diferentes pant a projeçao da Receita Corrente IAqwda - RCL 0 
assunto. poMm já foi cquacionado corn a contralização das projecOes da RCL na Coordenação 
Gera! de Planejaniento, Acompanhamento e Controle Financeiro. 

h) Diverg&icia entre o saldo publicado no RREO c o registrado no F'IPLAN, rclativo a 
Restos it Pagar Processados; 

A dilerença do R$ 241.234,00 ;ipoiitada pelo ICE mis comas do RP tbi ocasionada por 
lançamentos ntis IJO's 11101 e 19601 quo Ibrain corrigidos conforme abaixo: 

- Na UO 1111)1 foi leita unia baixa de RP 110 valor do R$ 13.825,88 c urna incotporaçao do 
R$ 12.825,88. gerando urna ditèrcnça do RS1.000,00 quo foi complernentada poUt NLA no 
11101.0001.1 6.0000430-7. 

2—Na UO 19601 ibram reauizadas as NLA's abaixo corn os fatos extra caixa incorretos que 
Icram estornados c refeitos corn o frito extra caixa correto. 

1960 1.0000.16.0000536-1 
19601.0000.16.0000537-8 
19601.0000.16.0000538-6 
19601 .0000. 16.0000539-4 
19601 .0000.16.0000540-8 
19601.0000.16.0000541-6 
19601.0000.16.0000542-4 
19601 .0000.16.0000543-2 
19601 .0000.16.00005444J 
19601.0000.16.0000545-9 
19601 .0000.16.0000546-7 
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1960 1.0000.16.0000547-5 
19601.0000.16.0000546-3 
1960 1.0000.16.0000549-1 
1960 1.0000. 16.0000550-5 
1960 1.0000.16M000551-3 
19601.0000.16.0000552-1 
19601.0000.15.0000553-1 

Contudo, houve urna incorporacdo a maior no valor de R$ 50.000,00 e sen respective 
cancelaincoto (NLA no 19601.0001.16.0000354-2) gerando urna duplicidade no caucelarnenic. 

As difereriças jâ foram saneadas C OS valores clas contas já Sc equivalcrn. 

c) Subavaliaçao do Passivo Nan Circulante da Adrninistração flireta do Poder Uxecutivo 
cm ItS 205.734.91669; 

Tcndo cm vista quc as citactas cofflas, integrantes do Passivo 195o Circulante da Administraçao 
Direta do poder executivo (Precatórios tie Pessoal - AlirnentIcios, PrecalOrios Palrinioniais 
Nacionais, hem COfliO a Frovisao para IndenizaçOcs [rabalhistas), constituem a base de cãlculo 
para a dctcrminação da parcela anual cjuc a SEFAZ Lransfcrc para os tribunais, as mesmas 
registrarani OS processos titie  forum encaminhados it esta Secrelana ate 01/07/2016 (data base 
para o calculo da parcela). A diIcrcnça apontada 101 registrada na contabiliclade do Estado no 
més de ciczembro do 2016, assim COflK) os valores pusteriores ao 20  quadrimeslre, passatido a 
reflelir o total do estoque de precatOrios do F.stadn. 

(1) Subavaliacan da despesa orçamcntár.a do Poder Executivo em R$ 286.544.456,78; 

bsse valor refere-se ao saldo dos aportes feitos pcla SEFAZ ao Tribunal de Justiça, ate o 
exercicio de 2014 (conta relificadora niais os rcndiinentos) (IC flrma extra orçamentária. A 
partir da 01 it' 052/2015, de 22/10/2015, passa-se a adotar a sistcmática estabelecida pelo 
MCASP (aporte da parcela annul orçamen(ananieiite). 

Todavia alguns procedimentos não forum eselarecidos pe)O MCASP c consequenternente pela 
OT 52/2015. Diante disso. a SEFAZ encaminhou consulta ao 

TCE. conlorrue oticio n' 306/2015 GASEC (IC 28 do dezembro de 2015, solicitando 
eselarecimentos sobre como proceder para cietuar a rcgularização da anita retiticadora 
2.2.3.1.1.03.96.00. 

e) lZegistros indevidos de precalórios na conta tic Proviso para indcnizacöcs Trahaihistas 
- PrecatOrios do Passivo Nan circulante da Aciministracan I)ireta do l'odcr Exceutivo; 

Identificados os tançamcntos indcvidos. a SRFAZ proccdcu a regularizaçflo cm dczcmbro de 

2016. 
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4; 	.4 ESTADO DA BAHIA 

	

/4 	 SECRIITARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAcAO FINANCEIRA 

0 Controle não cfetivo de precalérios por parte da SEFAZ; 

Atravás do rcsposlas a nolificaçUes anteriores, buscou-se reiteradainente esclarecer a esse TCE 
tie quo a sistema. ou sislemâ(ica, a que aborda o Decreto Estadual it' 11.995/2010. não se 
constitul em itina ferramerna de intbrmática. nms o estabelecimonfo formal de rotina da gestão 

plena cbs processos cjue envolveni as ciwis casas (SRFAZ e P(;E); que a ordoin cronolOgica é 
matéria do exciusiva competência dos Tribunals do Justica, it queni cabe efetuar o pagainento. 

São perulanentes as açôes junto 	PGE e tril,unais para aperleiçoamento de controics, it 
exempIo:a)rcviso de proce(limentos e avaliacãt) do,, instrumenlos do regisiro e 
acompanhamento do processos; h) colejo hiinestral (no tiiixinio), da base do dados e outros 
(compromissos mullilaterails firmados corn registro em alas). 

A SEFA2'. concluini ate junbo do 2017 it adaptação das plantlhas do controle corn registros (Ic 
acrdscitnos e exclusOes C rcsurno estatIsttco, mernOrtu do cálculos, deduçoes 0 amortizaçUes; 
resgaiará niOdulo do sislenia do controle, inacabado, projctado para gestio de preca(Orio, cujo 
closonvalviiiiento ioi suspenso no passado e apOs análisc do aderência e custo boncficio 
(assentada conclusivaniente em relalório, at(': marco tie 2017), decidirá quanto a sua adcsao, 
visando alternativa para qualificaç5o do controle em rnddio prazo, ou. na lornia quo o cstudo 
indicar. iniciar it concepção do tuna nova ferramenta. 

g) OepOsitos intenipcstivos tias pareclas 1/10 (Urn déctino) C (IC 1/11 (tim oni.c avos) do TRE 
r Rcgiao; 

Ate o dia 31/12 do cada exerciclo a Tribunal Regional Federal da 1" Rcgiño so encontra 
adimpicute ciii suns ohrigaçoos. A Procuradoria GeniI cia Estado so ha demandar o Tribunal do 
iusthça sobre it cola do TRF ) a  Regiño it panic do 01/01 do exercicio scguintc. Caso o Tribunal 
Federal iião inflirnie o valor da cota do aporte. o Tribunal do i ustica da Bahia arbilrara o valor 
it ser transtertclo pcla SEFAZ, conlorme iegislaçäo existente. Dessa forma, observada a rotina 
descri(a. 05 atrasos se verificaram peb data cm qUC a Si-IA!. recehera a informaçflo km 
valores para transferéncia. não obstante as providéncias nosta Secretaria tenliani sido tomadas 
corn antecedência. 

It) Ausência tie retcnção e recoihiniento do Imposto (IC Renda e do UJNPREV sobre a 
pagamento de prccatónos relacionados A l)rIa de 2911 do 'FJ/JJa. 

As rclençöcs c rccolhimento dos tributos/contribuiçOes são do responsabilidades dos iribunais 

quo efeluani us pagamentos. Compote a SEFAZ a sua regularização, conforme it cxccuçao. 

o TJ deixou (IC rotor e recoiher tributos e contribuiçOes sobre o paganiento do precatOrios 
relacionados as parcelas do 2011. 

A SEE/Il Ievou ao conheciniento da PGE. a qucm cabo 0 contato coni os tribunals, visando 
oliciar o Ii para quo fossem tornadas as providéncias necessárias a regularizaçño do fato. hoi 
encaininhado oliclo it' 445/2016 do 18/08/2016, rehterando solicitaçüo ãquela Procuradoria: 

Ref.1743609-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: M

1O
D

G
2N

Z
I4



C _ 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SLIPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAçA0 FINANCEIRA 

Através da I'GE, conlornic registro em ata. a SPF.AZ  mais urna vex buscou providéncias do 
Ti, dada sua competéncia (Rcsoluçao n° 1 [5/2010 do CNJ, no artigo 22), visando o 
levantamento de todos as processos sobre os quais deveriani icr incidido it retenção C 

recolhuinento, para posterior encarninliarnento conjunto de suluçao. 

No que concetie as açOes possívcis no fimbito desta SEFAZ. corn vistas it resguardar us 
reCursos ptiblicos. continuarn sendo realizadas reiteraçUes c a acompanhando da rnubihzaçao 
frente ao Ti pela PGE. embora entendamos Clue. SC a legislaçao imputa it outro Orgflo it 

responsabilidade pela rotina, a esie se deveria cobrar diretarnertie o .seu cuniprirnento. 

Em, 06 4e4èvereiro de 2017. 

01 iveira 

b c4/ct 
a440 

Coa(a 777 

zoz 

wtC& 

Mtôfflo Uumbecto Nova is ae PaS 
3IPflftfliAnhIpflft &W 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
serv da gepro - Assinado em 13/02/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: M1ODG2NZI4


